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~UBLICADO (A) NO JORNI\1. 
BOLE 11M DO MUNICIPIO 

N.• t::l~ de 'J3t~ l rt'?ro 

Denomina POSSIDÔNIO JOS~ DE FREI 

TAS a Avenida 3A/3B, no Loteamen 

to Urbanova. 

O Prefeito Municipal de São José dos ·:Cam

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica a Av. 3A/3B , coro pista du

pla em toda sua extensão, até encontrar a Rua V/ Bl2, no loteamento Urba

nova, denominada POSSID0NIO JOS~ DE FREITAS. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposiç5es em contririo . 

Prefeitura Munici~al de São jbsé dos Caro-

pos, 16 de maio de 1990 . 

o Municipal 

Registrada e ublicada na Divisão de Forma

lização de Atos, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de mil novecen 

tos e noventa. 

Ua:JÚni r 
Divisão de Formalização de Atos 

{Projeto de Lei de autoria do Vereador Macedo Bastos) . 
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